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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ILHA COMPRIDA E A EMPRESA
EXPRESS CONSTRUTORA E COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS PARA
coxsrnuçÃo LTDA., PARA EXECUÇÃ0
DE SERVIÇOS.

Pelo presente contrato. de um lado' a PREFEITURA MUNICIPAL DE

ILHA COMPRIDA, Entidade Pública. inscrita no c.N.P.J./M.F n" 64.037.87210001-07 -

sediada na Av. Beira Mar. n" I 1.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha

comorida, Estado de sào Paulo. representatla. neste ato. pelo Prefeito Municipal. o Senhor

OÉifO .lOSÉ VENTURA. doravante denornina6a simplesmente CONTRATANTE e de

outro lado. A Empresa EXPRESS CONSTRUTORA E COMÉRCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.. inscrita no CNPJ/MF sob o rr"

04.936.409/0001 -75, com lnscrição E,stadual n" 767.045.757.116, sediada na Alameda Sào

Judas Tadeu. no 110 - Loja I, no balneário Britânia, neste Município de llha comprida'

Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Senhor CHRISTIAN DE LA FUENTE'

brasileiro, casado, sócio diretor. porlador da cédula de ldentidade RG n" 8.008.2S9/SSP/SP e

inscrito no cPF/MF sob o nu 018.192.1l8-94, residente e domiciliado à Rua Fernão Dias, no

275, no balneário São Martinho, neste Município de tlha comprida. Estado de s! rayt.o/

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por força do resultado do Edital fe
Licitação - Convite no 062120l I . tem entre si justo e acordado o seguinte: 

{

CLÁUSULA I. DO OBJErc

obriga. a fornecer c instalar no local a ser indi
1.1.- Por este Instrumento de Contrato. a CONTRATADA foijulgada vencedora e

cado pela CONTRATANTE, a execução d

a\
n.!

serviços de Manutenção em Canteiros' Ruas e Avenidas Asfaltadas. com um rotal de

I

83.363,75m'?. com realização dos serviços de Roçada. Rastelamento e Retira dos Materi

em diversos locais, de conformidade com as p lanilhas elaboradas pela Divisão Tec nlc de

Projetos e Engenharia deste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, co OS

seguintes quantitativos:

Avenida Marginal Candapuí Norte """""""""'10'300'00 m';

Avenida Marginat Candapuí Sul..'.............'.." ""'2'120'00 m';

Avenida Ver. Carlos Roberto de Pau14......""" "14'000'00 m';

Av. Beira Mar (Baln' Porto Velho ao Baln Curitiba)"""""""""'31'080,00 m';

Avenida 27 tle Outubro.. """""' 10'880'00 m''

Campo de Futebol Durval Marieto..'.......... ..................7.885'26 m'z;

Campo de Irutebol Meu Recanto.-.. 7.098,49 m';

AvenidlBeiruMttr,n.'ll.000,lJdn.MeuRemnto_ILHACoMPRIDA,/SP.CEP:11925-000
E- mt i t : i u r i d i c {qi I h uco'np ri da'sp' g ov' br

,,qPrefeitura Municioal de llha Comprida
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5.1.- O preço contratado permanccerá fixo e irreajustável pelo prazo de l2 (doze)
meses, conforme determinação contida na Lei no 8.880, de 27 .05.1994. ou outro diploma legal
que vier a complementá-la, alterá-la ou sucedê-la. Após esse prazo. o mesmo poderá r
reajustado pela variação dos índ ices de Mão de Obra - relatório de custos de construcão - ao

./Paulo - Editora PINI.

6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
de assinatura do Termo de Contrato.

qONTBA'tADÀ

Avenidu Beira Mar, n" 11.000, Barn, Meu Recanto - ILHA coMpNDA/sp - cEp: Ir92s-000
E -ma i I : j ur id icoe/l h aco mp rida. sp. gov. br
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1.2.- Caberá a CONTRA'IADA o fornecimento de todos os materiais.
equipamentos e mão-de-obra necessários à perfeita execução dos serviços elencados.

CLÁUSUIA II - DA ExE

2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global, de
acordo com a proposta de preços da CoNTRATADA constanre do convitá n 

'ooit2ot 
t.2.2- o prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de até 30 (trinta)

dias, contados da data de emissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA III . Do PR

3.1-- Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o preço de RS 0,60 (Sessenta centavos de reais), que perfazem o i,alo
global de Rs 50.018'25 (Cinquenta mil e dezoito reais e vinte e cinco ceniavos), conforme
Proposta de Preços da CoNTRATADA, que faz parre integrante do presente insirumento. a
serem liberados ao final da execução dos serviços.

ELí,USULA Iv. Do PAG

4.1.- As planilhas de Medições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao
final de cada etapa, e serão previamente conÍêridas, revisadâs e vistadas pela Divisão Técnica
de Engenharia ou Engenheiro designado para a fiscalização.
12- A planilha apresentada, após a sua aceitação, será enviada à contabiridade r
Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, paia elaboração do empenho, para /posterior pagamenlo. 

I
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7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o
equipamento e material necessário à execução da obra, bem como pelos profissionais
empregados, inclusive pelos encargos traballristas. prev idenciários, fiscais e comerciais
incidentes ou,que venham a incidir sobre o ob.ieto do presente contrato.
Parágrafo Unico: A inadimplência da C ONTRATADA, com referência aos encargos
estabelecidos nesta cláusula - Item 7.l. não transÍ'ere à CONTRATANTE a responsabilidade
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.
7.2.- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas no totâl ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
7.3.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido
pelo representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusula oitava - item 8.1.
7,4,- A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal
especializado, arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos.
combustível, salários, encargos sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal,
impostos e taxas incidentes sobre o objelo deste contrato.
7.5.- A CONTRATADA se obriga a fornecer todos os equipamentos de proteçào
necessários à pert-eita execução dos serviços. bem como, adotar procedimento de segurança
que garantam a integridade Ílsica dos seus empregados. responsabilizando-se por eventual
acidente que os mesmos venham a soÍi'er durante a execução da obra, objeto dest
contratação.
7,6.- A CONTRATADA se obriga a executar os serviços dentro do p

estabelecido na cláusula segunda. item 2.2. deste instrumento.
7.7.- A CONTRATADA se obriga, no término dos serviços, a limpeza total da
ârea para o recebimento provisório.
7.8,- A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato, pelo'.
Senhor Adilson Ribas, na qualidade de seu preposto, especialmente designado para esse fim,
aceito pela CONTRATANTE.

CLIUSULA VIII . DAS O
EONIRATAN'I]-

Íi.1.- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante

:ggIrse,il' Fls.

ü]i\\

a

eCONTRATANTE, especialmente designado para este fim, sendo o Senhor Juraci Brito
Oliveira
8.2.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrat
são provenientes, da Secretaria de Planejamento. estando alocados na dotação orçamentária n'

CLATISUI,.\ IX

Avenido Beiru Mar, n" I 1.000, Baln. Meu Rectnto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: I 1925-000
E-mail: juritlico''g,jlhocomprida.sp.gov.hr

Pre,feitura Municipnl de llha Comprida
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9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a
CONTRATADA sem prej uízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal no 8666/93, estará
sujeita as seguintes multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de
suas cláusulas;
b) 0, l% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega
dos serviços ou término das etapas previstas.
9.2.- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério. as j ustificativas
apresentadas para eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.
9.3.- As penalidades acima referidas. não impedem que a CONTRATANTE
rescinda unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666, de
junho de 1993.

10.f,- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

conseqüências previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei no 8.666, de 2l dejunho de
1993.

10.2,- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das

hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666193, observado o disposto no artigo 79 da
mencionada Lei.

CI,ATISTII.,\ XI . DO RECEBI}IENTO

serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos lim
estabelecidos pela lei, a que fica sujeita a empresa.

CLÁUSULAXII-DAVINcur.lcÃo,q.oED|TAL

12.1.- O presente instrumento está integralmente vinculado ao Convite no 062/
bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

ELIUSUI,A XIII - T,A I-E

s

il,

13.1.- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, além das demais disposições legais pertinenles, aplicáveis, inclusive, aos casos

omissos.
Avenkla Beiro Mar, n' 11,000, Baln. Mea RectnÍo - ILHÁ COMPRIDA/SP - CEP: I 1925-000

E- m o i I : j u r i d i c o{@.i I h u c o mp ri da. s p. g ov. br

Pre.feitura Municipal de llha Comprida

l1.l - Após a conclusão dos serviços, estes serão recebidos pelo Engenheiro Fiscal. oú
funcionário designado, mediante apresentação da Nota Fiscal, que contemple a execução total
dos serviços;
11.2.- A Divisão Técnica de Engenharia, deverá comprovar a adequação do objeto aos termos
contratuais.
11.3 - Em não estando de acordo a execução, a contratada ficará obrigada, a refazer a sua

custa, as substituições e reparações reclamadas em conseqüência de vícios porventura
existentes, sempre sem prejuízo da responsabilidade civil pela solidez e segurança do1-.-.
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CLÁUSULA XIV - DO VA

15.1.- As paftes elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou
extraj ud iciais oriundas deste contrato.

E, por estarem de acordo, s em o presente contrato em 03 (três) vias,
na presença das duas testemunhas abaixo n

legais.

Ilha Comp aneiro de 2012.

DECI E VENTURAJ
I'refeit unicipal

EXPRE,SS CONS'I-RU'I'ORA E COMERCIO VAREJIS'I'A DE MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

Contratada

TESTE

a Tonon
P/SP

Avenida Beirn Mtr, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E-muil : j uridico@i lh ucompri da. sp. gov. br

)
I

J

SC

02d

111

Fls.

Pre.feitura Municipal de llhs Comprida

14.1,- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor de R$
50.018,25 (Cinquenta mil e dezoito reais e vinte e cinco centavos).

CL{USULA XV. DO TORO

para o fim de produzir todos os efeitos


